
 

MUNICIPIO D E I M PERATRI Z - MA. 
P REFE I TURA MUN ICIPAL 

L3I N2 677/92 

AUTORIZA O PODER :!XECUTIVO MUll'I 

CIPAL .A SUPL~l.EN"TAR O ORÇAMENTO 

KUNICI ?:AL E DÁ OUTRAS PROVID~-

CB.S. 

O PR:Z?ZITO .MUlITCIPAL DE I?:'.I?ERA'l.1HI Z, ESTAOO ' 

DO MARANHÃO, DAVI ..:'..i.:VES SILVA, no uso DE Sü.iS ~·.TIU:J3UIÇtYES CON~ 

TITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TO:OOS OS SEUS EAl3ITANTES QUE A 

CÂK.t\.RA MUNICI PAL, .APlWVOU 3 3XJ SA.i.'WIONO A SEGUEfl":6 LZI : 

Art . lº) - Fica o Poder 3lcecuti vo ~ur..icipaJ., 

autoriz3do a suplement ar o orçamento geral do r.Iunidpio em 

250}& (duzentos e cinquenta por cento) , excetuando-se deste a au 

torização objeto da Lei de Orçamento . 

Parágrafo Único - Os efeitos desta Lei re-

troagem a lQ de Outubro • 

.Art.. 2 o) - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrári o. 

I KPERA-

TRIZ, ES!11i.DO DO ?iIARAHHÃO, aos dois dias do mês de dezembro d.o 

ano de hum mil novecentos e noventa e dois. 

Pref eito Municipal 

GABINETE 00 PREFEITO 


